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Pergunta com pedido de resposta oral O-000038/2021
à Comissão
Artigo 136.º do Regimento
Sylvia Limmer, Jaak Madison, Roman Haider, Simona Baldassarre, Luisa Regimenti
em nome do Grupo ID

Assunto: Vacinação das crianças contra a COVID-19 à luz do artigo 2.º do Tratado da União 
Europeia

Na sexta-feira, 28 de maio de 2021, a Agência Europeia de Medicamentos (EMA) aprovou a vacina 
BioNTech/Pfizer contra a COVID-19 para as crianças com idades compreendidas entre os 12 e os 15 
anos. No entanto, vários Estados-Membros já tinham aberto a via à vacinação das crianças antes da 
decisão da EMA. Alguns peritos têm dúvidas quanto à vacinação das crianças, especialmente no que 
diz respeito aos dados disponíveis sobre os riscos em comparação com os benefícios da proteção 
das crianças, dado que a maioria dos dados sugere que muito raramente ficam gravemente doentes. 
Alguns peritos sugerem que a vacinação das crianças só seria aconselhável se estas tivessem 
patologias graves pré-existentes.

1. A Comissão concorda com o ponto de vista segundo o qual a administração de vacinas às 
crianças tem de ser restringida à luz do artigo 2.º do Tratado da União Europeia, especialmente 
tendo em conta que a capacidade de consentimento das crianças é limitada e que todas as 
vacinas aprovadas pela EMA apenas beneficiam de uma autorização de introdução no mercado 
condicional (assente numa base de dados substancialmente reduzida em comparação com a 
normalmente exigida para o licenciamento de vacinas, pressupondo-se que os benefícios 
superam os riscos e que devem ser fornecidos dados clínicos muito mais completos para 
confirmar a autorização condicional e a transformar, no futuro, numa autorização normal de 
comercialização)?

2. Não considera a Comissão que existe o risco de as crianças serem vacinadas devido a 
pressões sociais, como, por exemplo, as criadas pelas várias campanhas públicas de promoção 
da vacinação, potencialmente contra as recomendações médicas? De que modo poderão as 
crianças ser protegidas contra esta situação?

3. A Comissão realizou ou encomendou estudos que examinem em profundidade o potencial risco 
de infeção das crianças pela COVID-19?
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